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LEI Nº 1.766/2016 
 

LEI Nº 1.766/2016, 30 de novembro de 2016. 

 
DISPÕE SOBRE A 40ª ALTERAÇÃO 
LEGAL PROPOSTA AO PLANO 
PLURIANUAL LEI Nº 1386/2013, 
PARA OS EXERCÍCIOS 
FINANCEIROS COMPREENDIDOS 
NO PERÍODO DE 2014 A 2017, E 13ª 
ALTERAÇÃO DA LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, LEI 
Nº 1621/2015 PARA O EXERCICIO 
DE 2016, DO MUNICÍPIO DE CÉU 
AZUL/PR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte, 
 

LEI: 
 

Art. 1º Em atendimento ao disposto no II e § 1º e 2º dos artigos 

165 da Constituição Federal, nos incisos I e II do art. 194 da Lei 
Orgânica Municipal, esta lei estabelece a 40ª Alteração Legal 
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual para os exercícios 
financeiros compreendidos no período de 2014 a 2017, e 13ª 
alteração da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2016, compreendendo: 
 

 Abertura de Crédito Adicional Especial por Anulação Parcial de 
dotações referente ao Aditivo complementar na execução da 
obra de reforma e ampliação da edificação da sede da Câmara 
Municipal de Céu Azul. 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições e contrário.  
 
Gabinete do Prefeito, em 30 de novembro de 2016. 
 

Jaime Luis Basso 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 1.767/2016 
 

LEI Nº 1.767/2016, 30 de novembro de 2016. 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A PROCEDER A 
ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL AO 
ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado 
do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte, 
 

LEI: 
 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à 

abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade com o 
que preceitua o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64, até a 
importância de R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais), para 

abertura da seguinte dotação ao orçamento vigente, conforme 
segue: 
01.00 - Poder Legislativo 
01.10 - Câmara dos Vereadores 
0103100011.090000 – Reforma e Ampliação da Sede do 
Legislativo Municipal. 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 001 - 

654...................................................R$........................74.000,00 
 
Total.................................................R$.......................74.000,00 
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Art. 2º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo 

anterior, será coberto pela anulação externa total/parcial das 
seguintes dotações do orçamento vigente, conforme preceitua 
o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 
01.00 - Poder Legislativo 
01.10 - Câmara dos Vereadores 
0103100012.001000 - Manutenção das Atividades do 
Legislativo 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo – 001 – 

6.......................................................R$........................74.000,00 
 
TOTAL.............................................R$........................74.000,00 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 30 de novembro 
de 2016. 

 
Jaime Luis Basso 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 4883/2016 
 

DECRETO Nº 4883/2016, 30 de novembro de 2016. 

 
REGULAMENTA  A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO 
ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Especial, 

em conformidade com o que preceitua o inciso II do art. 41 da 
Lei 4.320/64 e Lei municipal 1.767/2016, até a importância de 
R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais), para abertura da 

seguinte dotação ao orçamento vigente, conforme segue: 
01.00 - Poder Legislativo 
01.10 - Câmara dos Vereadores 
0103100011.090000 – Reforma e Ampliação da Sede do 
Legislativo Municipal. 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 001 - 

654..................................................R$.........................74.000,00 
 
Total...............................................R$.........................74.000,00 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Especial regulamentado no artigo 

anterior, será coberto pela anulação externa total/parcial das 
seguintes dotações do orçamento vigente, conforme preceitua 
o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 
01.00 - Poder Legislativo 
01.10 - Câmara dos Vereadores 

0103100012.001000 - Manutenção das Atividades do 
Legislativo 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo – 001 – 

6......................................................R$.........................74.000,00 
 
TOTAL............................................R$.........................74.000,00 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 30 de novembro 
de 2016. 

 
Jaime Luis Basso 

Prefeito Municipal 

 

CMDI 
 

RESOLUÇÃO Nº. 07/2016 
 

RESOLUÇÃO Nº. 07/2016 

 

APROVAR A ALTERAÇÃO DO PLANO 

DE TRABALHO E DE APLICAÇÃO DO 

PROJETO ‘TEMPO DE ENSINAR E 

APRENDER’ 2016 DO CLUBE DA 

AMIZADE E DA UNIÃO DOS VOVÔS 

DE CÉU AZUL. 

 

A Presidente do CMDI de Céu Azul–PR, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no 

dia 29 de novembro de 2016, conforme Ata nº 35/2016, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar a alteração do Plano de Trabalho e de Aplicação do 

Projeto ‘Tempo de Ensinar e Aprender 2016 do Clube da Amizade e da 

União dos Vovôs de Céu Azul, no que se refere ao remanejamento de 

recursos. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Céu Azul, 30 de novembro de 2016.  

 
Simone Pandolfo 

Presidente do CMDI 

 

RESOLUÇÃO Nº. 08/2016 
 

RESOLUÇÃO Nº. 08/2016 

 

APROVAR O PLANO DE TRABALHO 

E DE APLICAÇÃO DO PROJETO 
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‘TEMPO DE ENSINAR E APRENDER’ 

2017 DO CLUBE DA AMIZADE E DA 

UNIÃO DOS VOVÔS DE CÉU AZUL. 

 

A Presidente do CMDI de Céu Azul–PR, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no 

dia 29 de novembro de 2016, conforme Ata nº 35/2016, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho e de Aplicação do Projeto ‘Tempo 

de Ensinar e Aprender 2017 do Clube da Amizade e da União dos 

Vovôs de Céu Azul, no valor de R$ 256.212,00 (Duzentos e cinquenta 

e seis mil e duzentos e doze reais). 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Céu Azul, 30 de novembro de 2016.  

 
 

Simone Pandolfo 

Presidente do CMDI 

 

RESOLUÇÃO Nº. 09/2016 
 

RESOLUÇÃO Nº. 09/2016 

 

APROVAR O PLANO DE TRABALHO 

E DE APLICAÇÃO DO PROJETO ‘A 

VIDA NA TERCEIRA IDADE’ 2017 

DO CLUBE DA AMIZADE E DA 

UNIÃO DOS VOVÔS DE CÉU AZUL. 

 

A Presidente do CMDI de Céu Azul–PR, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no 

dia 29 de novembro de 2016, conforme Ata nº 35/2016, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho e de Aplicação do Projeto ‘A Vida 

na Terceira Idade’ 2017 do Clube da Amizade e da União dos Vovôs 

de Céu Azul, no valor de R$ 94.556,00 (Noventa e quatro mil 

quinhentos e cinquenta e seis reais). 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Céu Azul, 30 de novembro de 2016.  

 
 

Simone Pandolfo 

Presidente do CMDI  

 
 

RESOLUÇÃO Nº. 10/2016 
 

RESOLUÇÃO Nº. 10/2016 

 

APROVAR O RELATÓRIO DE AÇÃO 

E APLICAÇÃO DO PRIMEIRO 

SEMESTRE 2016 DO PROJETO ‘A 

VIDA NA TERCEIRA IDADE’ DO 

CLUBE DA AMIZADE E DA UNIÃO 

DOS VOVÔS DE CÉU AZUL. 

 

A Presidente do CMDI de Céu Azul–PR, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no 

dia 29 de novembro de 2016, conforme Ata nº 35/2016, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Relatório de Ação e Aplicação do Primeiro Semestre 

de 2016 do Projeto ‘A Vida na Terceira Idade’ do Clube da Amizade e 

da União dos Vovôs de Céu Azul, no valor de R$ 21.942,44 (Vinte e 

um mil novecentos e quarenta dois reais com quarenta e quatro 

centavos). 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Céu Azul, 30 de novembro de 2016.  

 
 

Simone Pandolfo 

Presidente do CMDI 

 

RESOLUÇÃO Nº. 11/2016 
 

RESOLUÇÃO Nº. 11/2016 

 

APROVAR O RELATÓRIO DE AÇÃO 

E APLICAÇÃO DO PRIMEIRO 

SEMESTRE 2016 DO PROJETO 

‘TEMPO DE ENSINAR E APRENDER’ 

DO CLUBE DA AMIZADE E DA 

UNIÃO DOS VOVÔS DE CÉU AZUL. 

 

A Presidente do CMDI de Céu Azul–PR, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no 

dia 29 de novembro de 2016, conforme Ata nº 35/2016, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Relatório de Ação e Aplicação do Primeiro Semestre 

de 2016 do Projeto ‘Tempo de Ensinar e Aprender’ do Clube da 

Amizade e da União dos Vovôs de Céu Azul, no valor de R$ 61.005,50 

(Sessenta e um mil e cinco reais com cinquenta centavos). 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Céu Azul, 30 de novembro de 2016.  

 
 

Simone Pandolfo 

Presidente do CMDI 

 

RESOLUÇÃO Nº. 12/2016 
 

RESOLUÇÃO Nº. 12/2016 

 

APROVAR O RELATÓRIO DE AÇÃO 

E APLICAÇÃO DO PRIMEIRO 

SEMESTRE 2016 DO PROJETO 

‘TRANSFORMANDO O 

MOVIMENTO DA ARTE NA 

TERCEIRA IDADE’ DO CLUBE DA 

AMIZADE E DA UNIÃO DOS VOVÔS 

DE CÉU AZUL. 

 

A Presidente do CMDI de Céu Azul–PR, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no 

dia 29 de novembro de 2016, conforme Ata nº 35/2016, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Relatório de Ação e Aplicação do Primeiro Semestre 

de 2016 do Projeto ‘Transformando o Movimento da Arte na Terceira 

Idade’ do Clube da Amizade e da União dos Vovôs de Céu Azul, no 

valor de R$ 4.485,00 (Quatro mil quatrocentos e oitenta e cinco reais). 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Céu Azul, 30 de novembro de 2016.  

 
 

Simone Pandolfo 

Presidente do CMDI 

 

RESOLUÇÃO Nº. 13/2016 
 

RESOLUÇÃO Nº. 13/2016 

 

APROVAR A MANUTENÇÃO O 

REGISTRO DE ENTIDADE AO 

CLUBE DA AMIZADE E DA UNIÃO 

DOS VOVÔS DE CÉU AZUL. 

 

A Presidente do CMDI de Céu Azul–PR, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no 

dia 29 de novembro de 2016, conforme Ata nº 35/2016, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar a Manutenção do Registro de Entidade ao Centro de 

Convivência dos Idosos de Céu Azul, inscrita no CNPJ nº 

78.687.936/0001-20. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Céu Azul, 30 de novembro de 2016.  

 
 

Simone Pandolfo 

Presidente do CMDI 

 

RESOLUÇÃO Nº. 14/2016 
 

RESOLUÇÃO Nº. 14/2016 

 

APROVAR O CRONOGRAMA DAS 

REUNIÕES ORDINARIAS DESTE 

CONSELHO PARA O ANO DE 2017. 

 

A Presidente do CMDI de Céu Azul–PR, no uso de suas atribuições 

legais; e Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no 

dia 29 de novembro de 2016, conforme Ata nº 35/2016; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Cronograma previsto para as reuniões Ordinárias 

deste conselho, para o ano de 2017.  

 

Dia  Mês Horário Local 

21 Fevereiro 9h Centro de Convivência dos Idosos 

de Céu Azul 

21 Março 9h Centro de Convivência dos Idosos 

de Céu Azul 

25 Abril 9h Centro de Convivência dos Idosos 

de Céu Azul 

30 Maio 9h Centro de Convivência dos Idosos 

de Céu Azul 

27 Junho 9h Centro de Convivência dos Idosos 

de Céu Azul 

25 Julho 9h Centro de Convivência dos Idosos 

de Céu Azul 

29 Agosto 9h Centro de Convivência dos Idosos 

de Céu Azul 

26 Setembro 9h Centro de Convivência dos Idosos 

de Céu Azul 

31 Outubro 9h Centro de Convivência dos Idosos 

de Céu Azul 

28 Novembro 9h Centro de Convivência dos Idosos 

de Céu Azul 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Céu Azul, 30 de novembro de 2016. 

 

Simone Pandolfo 

Presidente do CMDI 

 

RESOLUÇÃO Nº. 15/2016 
 

RESOLUÇÃO Nº. 15/2016 

 

APROVAR O RELATÓRIO DO 

PRIMEIRO SEMESTRE 2016, DO 

PROJETO ‘GRUPO SUPERA’ DO 

PROGRAMA DE REBALITAÇÃONA 

A COMUNIDADE DA ASSOCIAÇÃO 

DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS. 

 

A Presidente do CMDI de Céu Azul–PR, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no 

dia 29 de novembro de 2016, conforme Ata nº 35/2016, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o relatório do primeiro semestre de 2016 do Projeto 

‘Grupo Supera’ do Programa de Reabilitação na Comunidade – PRC, 

do Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, no valor 

total de R$ 27.046,89 (vinte e sete mil e quarenta e seis reais com 

oitenta e nove centavos). 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Céu Azul, 30 de novembro de 2016.  

 
Simone Pandolfo 

Presidente do CMDI 

 

RESOLUÇÃO Nº. 16/2016 
 

RESOLUÇÃO Nº. 16/2016 

 

APROVAR O RELATÓRIO DO 

PRIMEIRO SEMESTRE 2016, DO 

PROJETO ‘DESCOBRINDO O SABER 

FAZENDO ARTE’ DA ASSOCIAÇÃO 

DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS. 

 

A Presidente do CMDI de Céu Azul–PR, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no 

dia 29 de novembro de 2016, conforme Ata nº 35/2016, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o relatório do primeiro semestre de 2016 do Projeto 

‘Descobrindo o Saber Fazendo Arte’ da Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais – APAE, no valor total de R$ 1.502,61 (mil 

quinhentos e dois reais com sessenta e um centavos). 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Céu Azul, 30 de novembro de 2016.  

 
Simone Pandolfo 

Presidente do CMDI 
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ANEXOS DA LEI Nº 1.766/2016 
 

ALT. 13 LDO DESPESAS 
 

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação Origem dos Recursos 
Valores 

2016 Total 

01-Poder Legislativo       

    01.10-Câmara dos Vereadores       

        1-Legislativa       

            31-Ação Legislativa       

                1-CONTROLE EXTERNO E LEGISLATIVO       

                    1.090.000-Reforma e Ampliação da Sede do Legislativo Municipal.  TOTAL    373.998,60    373.998,60  

  

 VALOR PRÓPRIO    373.998,60    373.998,60  

 VALOR VINCULADO    -       -     

                    2.001.000-Manutenção das Atividades do Legislativo  TOTAL    2.145.264,49    2.145.264,49  

  

 VALOR PRÓPRIO    2.145.264,49    2.145.264,49  

 VALOR VINCULADO    -       -     

TOTAL DA LDO   2.519.263,09    2.519.263,09  

 

ALT. 40 PPA DESPESAS 
 

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / 
Programa / Ação 

Origem dos 
Recursos 

Valores 

2014 2015 2016 2017 Total 

01-Poder Legislativo             

    01.10-Câmara dos Vereadores             

        1-Legislativa             

            31-Ação Legislativa             

                1-CONTROLE EXTERNO E LEGISLATIVO             
                    1.090.000-Reforma e Ampliação da Sede do 
Legislativo Municipal.  TOTAL    -       -       373.998,60    -       373.998,60  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       -       373.998,60    -       373.998,60  

 VALOR 
VINCULADO    -       -       -       -       -     

                    2.001.000-Manutenção das Atividades do 
Legislativo  TOTAL    1.756.643,38  

  
1.959.769,36  

  
2.145.264,49  

  
2.898.896,06  

  
8.760.573,29  

  

 VALOR PRÓPRIO    1.756.643,38  
  

1.959.769,36  
  

2.145.264,49  
  

2.898.896,06    8.760.573,29  

 VALOR 
VINCULADO    -       -       -       -       -     

TOTAL DO PPA   1.756.643,38  
  

1.959.769,36  
  

2.519.263,09  
  

2.898.896,06    9.134.571,89  
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